
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.722 DE 03 DE NOEMBRO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre o reajuste salarial dos profissionais 

da educação e dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

Art. 1º. Fica concedido aos profissionais da educação o reajuste salarial no percentual de 

10,1% (dez inteiros e dez centésimos por cento). 

 

Parágrafo único. A incidência do reajsute salarial terá como base o piso salarial do ano 

de 2021, implementado pela Lei Ordinária Municipal número 1.661, de 16 de junho de 2021. 

 

Art. 2º. Essa lei passa a vigorar no dia de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as previsões em sentido contrário. 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (03/11/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                                                                                                                         

 

 

 

 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 

03/11/2022. 

 

 

 

 


